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CoNTRATO Ns 202401050002
DTsPENSA ELETRÔNICA DE LICITAçÃO l,Is ?ÍJ23.06. 12.O3-DLE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2O23.06.1?'O3-DLE

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 5I O(A)
CAMARA MUi!ICIPAL DE CARIRE E ANTONIO JARBAS
RODRIGUÉS í'4ARINHO.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1'1.oo§etodopresenteTermodeCol.ltratoéCoNTRATAÇAoDEEMPRESê.
pARA pRESTAÇÃO OOS SERVTÇOS DE ASSESSo,ItA NA ÁREA-DE FlSj:ALIZAÇACr E

CfSrÃO DE ôONTRATOS jUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE CARIRE, conforrrre

especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo dcr

Ed ita l.

1.2. Este Termo de contratc vincula-se ao Aviso de Dispensa Elet!-Ônica cle

Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

I

SEQ

1

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE, com sede no(a) Praça Elísio Aguiar, s'rN,

Cariré l CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 35 049 345/0001-14' neste ato

àpresentado(a) pelo(a) Sr(a) , doravante 6enonrinada CoNTRATANTE, e o(a)

aúronto IAR,BÀS RODRIGUES MARINHO, irrscrito(a) no CNPJ./ÍqF Na

47.608.911ió001-60, sediado(a) no(a) AVENIDA DEPUTADO I"4ANOEL RODRIGUES,

16, CAIXA DAGUA, Cariré i CE - CEP: 62'1"84-000, doravante desiqnaCa

coNTRATADA, neste ôto representada pelo(a) sr.(a) ANTONIO.jARBAS RCtJitlcu=s
MARINHO, inscrilc no cPF ns GPF/MF Ne 040.827.553-73, tendo en) vi:La o quê

consta no Processo nrr 2023.06.12.03-DLE e em observáncia às disposiçôes da Lr:i np

14.133 Ce 1 de abril de 2021, resolvem celebrar- o oresente Terrno de conirato,
decorrente o: Dispensa Eletrônica de Licitação nq 2023.06.12.03-DLE, media!-rte e:
cláusrrlas e condir;ões a seguir enunciadas.

ràlor n,rnl: J6.ú{i0,lli

DEscRtÇÃo M,{RCA
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UND

MES
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12.0

v. ur\*11-

3.000,0c

1/. IOI,{L

36.CC0,0C

2. CLÁUSULA SEGUNDA. VIGENCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início- na clata de 05 de ianeiro de 2024 e encerramento em 3L

<je dezembro de 2024, prorrogável na forma cjo art. 107 da Lei ns 14.133 de 2021.

Praça Elisio Aguiar, s/n - Centro - Cariré - Ceará

C.N.P. J: 35.049.34.5/0007-14 - CGC: 06.920.403-9
Fone/F ox: (88) 3646-1269

E -mt til : c cu na rq inun i ci p a I tl cc orire@ gtnai Lc rn t



ljSI'.\DO DO C'EÂI{,\
cÂ\IARA l\tuNICtPAI. Iltl cARInÉl

3. CLÁUSULA TERCEIRA . PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis

mil reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas et;t

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Camara Municipal de

Carirê, na ciassificação abaixo: 01.001.0101.01.031.0101.2.001 - Funcionamento oc
Legislativo Municilpal, R$ 36.000,00 no elemento de despesa 33903905: Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Serviços Técnicos Profissionais;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes
encontram-se no Termo de Referênc ia/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrôn ica na 2023.06.12.03-DLE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1' 6.1., os preços inicialmente contratados São fiXos e irreajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno nrínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeircs do último reajuste'

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquiãando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).
6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ãoi,

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea.iustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente,

por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

Praça Elisio Aguiar, s/n - Centro - Coriré - Ceará

C.N.P J.' 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920-403-9
Fone/Fox: (88) 3646-1269
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z. cr-Áusuta sÉrtma - GARANTTA DE ExEcuçÂo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contrataÇão.

e. clÁusuta olrAvA - ENTREGA E REcEBIMENTo Do oBJETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Refe rênc ialPro.jeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica ns

2023,06.12.03-DLE.

g. ctaúsula NoNA - FlscALtzAçÃo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Com issão/Represe nta nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no

Termo de Referê nc ia/Projeto Éásico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de

LicitaÇão ns 2023.06.12,03-DLE.

10. cuÁusula oÉclua - oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE E DA

CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas

previstas no Termo ãe Refe rência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa
Eletrônica de Licitação na 2023.06.12.03-DLE.

rr. clÁusut-A DÉclMA PRtMEIRA - sANçÔEs ADMlNlsrRATlvAs
l-1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Refe rêniia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação nP 2023.06.12.03-DLE.

12. CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA - EXTINçAO
12.1. O presente Termo de contrato poderá Ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14.1331202L.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da GoNTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1.Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA OÉCIT'II TERCETRA - VEDAçOES
13.1. E vedado à coNTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CoNTRATANTE, salvo nos casos

previstos em lei.

Praça Elisio Aguiar, s/n - Centro - Cafiré - Ceará

C.N.P J: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9
F oneJF ax: (88) 3646-1 269

E-mail: camaromunicipaldecorire@gmail.cont
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 124

da Lei ns l-4.133, de 2021.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ns 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n0 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçAO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal

Nacional de iontratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lêi ne

14.133, de2O2r.

].7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei np L4.I33l2O2l.

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE, 05 de janeiro de 2024,

VIRGINA SOUZA iilâi,f;,0o"J:X""d'nn"' 
o".

AGUI AR:7 7 7 4497 nctttxst t z qa, t too
Dados: 2024.01 .05 16:02:28

7300 -03'oo'

CAMARA MUNICIPAL DE CARIRE

cNPJiMF Ne 35.O49.345/OO01-14

Responsável legal da CoNTRATANTE
Arríàt!6 disital da A Íol{to J^RBAs ROOnIGUE5
ÍNrNHô:a76ôa9rrOOO160

da ddc dG! oêrb

ón. a:àR. o'lLP 3d.. ou.5«,.c,à c qsêú Éêdcidl do BE{'
RfB cN.Ac orclTArslcN RrE Gl

ANTONIO JARBAS RODRIGUES MARINHO

cNPJ/MF Ne 47.608.911/OOO1-60

Praça Elisio Aguiar, s/n - Centro - Cariré - Ceard

C.lY.P. J.' 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.40'7-9
F one/F ax: (88) 3646-1 269

E - nn i I : c omar amun i c ipa I d e c o r ir e@ gnni l. c om



ES-I",\I)O DO CL,,\IL\
CÂ}IARA ]\IT]NIC.IPAI. DIi CARIRE

ANTONIO JARBAS RODRIGUES MARINHO
Responsável legal da CONTRATADA

r Qqci\i§.. o\o. r\lo' rnr\o
óPF, rc. JrgJ. 063 - 56

/141 €, l,-
"4

QF'oaa.d)t? á33-os

Praça Elisio Aguiar, s/n - Cento - Coriré - Ceará
C.N.P J,: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9

F one/Fax: (88) 3646-1269
E - rttoil : c omarontu n ici pa ldec ar ir e@grnail.c ont

TESTEMUNHAS:


